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Processo Administrativo n°: 5372/2019 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação 

Objeto licitado: Chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de 

alimentação escolar PNAE. 

PARECER JURÍDICO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

I - DO RELATÓRIO 

Versam os autos sobre procedimento licitatório sob a modalidade 

Chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação 

escolar PNAE. Toda a especificação da aquisição encontra-se minuciosamente descrita no 

Termo de Referência. 

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos: CI 

03 8/2019/Divisão de Alimentação Escolar; Termo de Referência e anexo (11 folhas); Ofício 

n° 103/2019-SEMED; pesquisa de preços; mapa de apuração; Ofício n° 127/2019-SEMED; 

Portaria /SEMED n° 05/2019 (Comissão Técnica); informação de dotação orçamentária e 

disponibilidade financeira; Autorização para a realização da chamada pública; Ato 

Página 1 de 9 
Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
Praça da Matriz, s/nº, Centro, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 06.003.636/0001-73 Home page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
E-mail: gabinete@pacodolumiar.ma.~ov.br -Telefone: (98) 2016-7782 



009 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

PROCURADORIA DO MUNICIPIO 

deliberativo do Presidente da CPL; Despacho para análise e parecer da PGM e Minuta de 

edital. 

Nenhum documento mais ocorreu aos autos. 

Nada mais a relatar, passa-se a análise de mérito. 

II -FUNDAMENTAÇÃO 

1. Considerações iniciais 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já 

efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos a serem 

celebrados e publicados. 

A função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista 

jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem 

compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução 

recomendada. 

Cumpre ainda registrar, que o exame realizado neste parecer se 

restringe aos aspectos formais do processo, ora submetido a exame, na forma do art. 38, 

parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, estando excluídos quaisquer pontos sobre as escolhas 

administrativas de conveniências e oportunidades, assim como os de caráter técnico, 

econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Procuradoria. 
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Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os 

documentos e informações constantes dos autos concernentes ao processo licitatório, haja 

vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos administrativos, prestados pelos 

agentes públicos consignatários. 

2. Do Mérito 

A Lei n° 8.666, de 1993, estabeleceu os objetivos e os princípios gerais 

que disciplinam as licitações e os contratos administrativos. Ointuito maior deste normativo 

foi, de certa maneira, moralizar a Administração, os negócios públicos e os contratos 

administrativos em todos os níveis. Para tanto, o legislador estabeleceu os dois principais 

objetivos da licitação: a seleção da melhor proposta e o oferecimento de igualdade de 

oportunidades aos participantes. 

Assim, quando se verifica a necessidade de a Administração contratar 

realiza-se a licitação, visto que esta não pode contratar livremente, por estar adstrita aos 

princípios da isonomia e da moralidade, visando garantir igualdade de oportunidade para 

todos os interessados em contratarem com a Administração e assegurar efetivamente a 

aplicação ao princípio da impessoalidade. 

No que pertine especificamente àchamada pública, entende-se que esta 

se refere ao procedimento licitatório, onde a Administração Pública chama a sociedade 

(interessados) a participar do certame, sempre com fulcro nas disposições do inciso XXVII, 

do artigo 22, e inciso XXI, do artigo 37, ambos da Constituição Federal, em que as entidades 

da Administração Pública Direta e Indireta devem licitar sempre que o bem ou serviço por 

elas oferecido puderem interessara mais de um dos administrados. 
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Com base nas diretrizes constitucionais elegais, por meio de um 

procedimento licitatório faz-se a chamada pública dos interessados, deixando claro que seria 

considerado aquele que, dos habilitados, apresentar a melhor proposta para a Administração. 

A aquisição dos gêneros alimentícios contemplados pelo PNAE, deve 

observar como determina a Lei federal n° 11.947/09 combinado hoje com o inciso I do § 1 ° do 

art. 8° da Resolução CD/FNDE n° 26/13, as diretrizes da legislação federal disciplinadora das 

licitações e contratos, consubstanciada na Lei Federal n° 8.666/93, sendo que quanto à 

aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar, a matéria encontra-se 

disciplinada, principalmente, no art. 14 da Lei federal n° 11.947/09. 

O art. 14 da Lei federal n° 11.947/09 determina que, no mínimo, 30% 

(trinta por cento) do total dos recursos financeiros repassados por meio do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar —PNAE, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação —

FNDE, deve ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 

quilombolas. Confira: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 

âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 

utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, 

as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

,¢ 1 ° A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 

dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam 

compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os 
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princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 

atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 

normas que regulamentam a matéria. 

~ 2° A observância do percentual previsto no caput será disciplinada 

pelo FNDE e poderá ser dispensada quando presente uma das 

seguintes circunstâncias: 

I -impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; 

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros 

alimentícios; 

III -condições higiênico-sanitárias inadequadas. 

Conclui-se então, que a aquisição de alimentos pode ser por licitação ou 

por meio de procedimento de dispensa de licitação, sendo que esta última é uma faculdade 

dada ao ente público, não existindo óbices para que os gêneros alimentícios sejam adquiridos 

por meio de processo licitatório regular, respeitando-se o percentual reservado à Agricultura 

e/ou Empreendedorismo Familiar. 

Após regulamentar a Lei n° 11.947/2009, o Conselho Deliberativo do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — CD/FNDE, editou a Resolução n° 

26/2013, que normatiza a aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE, pois assim 

descreve: 

Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do 

PNAE serão utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros 

alimentícios. Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou 

serviço, com exceção dos gêneros alimentícios, deverá estar 

desvinculada do processo de compra do PNAE. 
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Art. 19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, 

deverá obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista, 

observando as diretrizes desta Resolução e deverá ser realizada, 

sempre que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam as 

escolas, priorizando os alimentos orgânicos e%u agroecológicos. 

Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser 

realizada por meio de licitação pública, nos termos da Lei n° 

8.666/1993 ou da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, 

por dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 

n° 11.947/2009. 

~1 ° Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, 

nos termos do art. 14, ~¢I ° da Lei n° 11.947/2009, a aquisição será 

feita mediante prévia chamada pública. 

~2° Considera-se chamada pública o procedimento administrativo 

voltado à seleção de proposta especí aca para aquisição de gêneros 

alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e%u 

Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações. 

Art. 21 Será dada, mensalmente, publicidade das informações 

referentes ao processo de aquisição de gêneros alimentícios em órgão 

de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso 

público. 

Desta forma, resta claro que a Resolução CD/FNDE n° 26/2013 

vinculou a faculdade pela dispensa do procedimento licitatório em relação as aquisições 

realizadas junto à Agricultura Familiar e/ou Empreendedores familiares, asseverando para 

este fim o procedimento administrativo denominado CHAMADA PÚBLICA, vindo logo 

adiante, o próprio § 2° do artigo 20 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013 a definir a chamada 

pública como "o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta específica para 
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aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores 

Familiares Rurais ou suas organizações". 

Por todo o exposto, depreende-se que a Chamada Pública, é o 

instrumento mais adequado para atender ao percentual mínimo obrigatório de 30% (trinta por 

cento) de aquisição de alimentos da agricultura familiar, desde que voltadas a aquisição de 

produtos da agricultura familiar, passou a ser estabelecido pela Res. N° 04/2015, do referido 

conselho e em concordância com as mesmas normas aqui apresentadas. 

3. Da Minuta de edital e contrato 

No que tange à minuta de edital da chamada, inicialmente compete 

ressaltar que, para concretização da chamada pública, é necessário observar os requisitos 

mínimos estabelecidos tanto pela Lei n° 11.947/2009, Resolução FNDE/CD n° 25/2012 e 

Resolução FNDE/CD n° 26/2013, Resolução n° 4, de 2 de abril de 2015 e aplicação 

subsidiária da lei n°8.666/1993. 

Verifico que o Edital foi elaborado dentro dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e a eficiência, fornecendo informações suficientes 

para que os fornecedores interessados apresentem corretamente os projetos de venda, tipos de 

produtos, plano de entrega, locais de entrega, análise de amostras e responsabilidade dos 

fornecedores, e dentro dos limites estabelecidos na legislação. 

Conclui-se que a proposta de edital de chamada pública contempla 

satisfatoriamente os requisitos estabelecidos pelos normativos aplicáveis especificamente ao 

presente caso, não se verificou imperfeição que merecem ser aperfeiçoadas para que guarde 

consonância com o regramento específico. 
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III -CONCLUSÃO 

Isto posto, saliento que o edital de chamamento público, para a 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar, 

encontra-se em perfeita consonância com as disposições da Lei federal n° 11.947/09, da 

Resolução do Conselho Deliberativo do FNDE e, no que concerne ao processo de licitação as 

disposições da Lei Federal n° 8.666/93, pelo que OPINA-SE pela aprovação das minutas do 

Edital e do Contrato constantes nos autos e pelo prosseguimento do processo licitatório, desde 

que entenda conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal. 

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade, atendendo 

aos prazos estabelecidos, bem como, a inclusão no SALOP dos elementos de fiscalização, em 

respeito a Instrução Normativa TCE/MA n° 34/2014, alterada pela IN TCE/MA n° 36/2015. 

Impõe por fim, deixar expresso que o exame promovido se cinge ao 

aspecto j urídico-formal, sendo que o parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não 

vinculando a Administração a sua motivação ou conclusões. 

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, 

opinião técnico jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato 

administrativo. Os aspectos de fundo, ou de natureza negocial, como a viabilidade ou não, em 

concreto, da realização das obrigações assumidas pelo Município no prazo ajustado não estão 

sendo examinadas e nem tem como se promover seu exame em sede de parecer jurídico, pois 

constituem questões técnico-políticas. 

Encaminham-se os autos ao Procurador Geral do Município para sua 

análise, correção, apontamentos, supressões ou aprovação caso assim entenda. 
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autoridade superior. 

S.m.j é o nosso parecer conclusivo, o qual se submete à apreciação da 

Parecer emitido em 09 (nove) laudas. 

Paço do Lumiar/MA, 06 de setembro de 2019. 

De acordo 

Em ~~j / ~ ~ ~ ~ , 

N N 
Assessor Jurídico da PGM 

LUIS CARLOS ARA~JJO SARAVA S~QBRINHO 
Procurador 

Luís Carlos A. S. Sobrinho 
Advogado 

OAB/YíA ?611 
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